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Edital

Edital 56/2026, de 15/05/2026

Edital 56-2026

Decreto Executivo

Decreto Executivo 28456/2026, de 18/05/2026

Nomear membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA.

Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, para o mandato 2026/2028, 
os seguintes representantes: I – Ordem dos Advogados do Brasil – OAB: a) Titular: ROBERTA INOCENTE MAGALHÃES; b) Suplente: 
KAROLINE  LUCENA  FONSECA;  II  –  Conselho  Regional  de  Serviço  Social  -  CRESS:  a)  Titular:  ANA  PATRICIA  DORNELLES  
MARTINS;  b)  Suplente:  ELISETE  PACHECO  MACHADO;  III  -  Rotary  Club  de  Camaquã  Norte:  a)  Titular:  GELSON  DE  ANDRADE  
GOUVÊA; b) Suplente: RAI SILVA CORREIA; IV - Banco de Alimentos: a) Titular: ANDRÉ LUIS SZORTYKA; b) Suplente: SOLANGE DE 
SOUZA;  V  -  Sindicato  da  Alimentação  de  Camaquã  e  Região:  a)  Titular:  MARCUS VINICIUS LOPES COLOMBI;  b)  Suplente:  ARNO 
TUCHENHAGEN;  VI  -  Sindicato  dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Camaquã:  a)  Titular:  JANAÍNA  BARBOZA  AFONSO;  b)  
Suplente:  VANDA  REGINA  DIAS;  VII  -  Sindicato  dos  Trabalhadores  Agricultores  Familiares  de  Camaquã;  a)  Titular:  LINDOMAR  
BERGMANN DUARTE; b) Suplente:  DANIELA DUARTE DA COSTA LEITE; VIII  -  Sindilojas:  a)  Titular:  KENIA KSZESINKI SOUZA; b) 
Suplente:  FERNANDA  SCHMECHEL;  IX  -  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Rural:  a)  Titular:  MAURICIO  BUCHHORN;  b)  
Suplente: DANILO SURIS CHAGAS; X - Secretaria Municipal da Saúde: a) Titular: NATHALIA STELMACH COSTA; b) Suplente: ALINE 
VARGAS DE LIMA XI - Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social: a) Titular: VICTORIA HORNKE FONSECA; b) Suplente: ANA 
CARLA DE ARAUJO; XII – Secretaria Municipal da Educação e Esportes: a) Titular: VIVIANE KRUGER; b) Suplente: CATIELE BARTZ.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAQUÃ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

 
EDITAL Nº 56/2026 

CONVOCAÇÃO 

 

ABNER DOS SANTOS DILLMANN, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em observância as 

Leis Municipais 2.687/2024 e 2.750/2025, TORNA PÚBLICA a convocação dos candidatos a serem chamados pela 

classificação do Edital Nº 06/2025, de acordo com o Edital Nº 01/2025, para a admissão, por prazo determinado, 

professor de educação infantil e/ou anos iniciais, professor de educação física e professor de matemática 

conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Esportes, de acordo com o MI 5897/26, em conformidade 

com a Lei Municipal nº 390 de 2002: 

1. Convoca professor de educação infantil e/ou anos iniciais  

 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

CAROLINE SEUS VARZIM  135º 

CLÊNIA PALOMA CARDOSO SCHWALM  136º 

MARIA CRISTINA DA SILVA 137º 

DANIELE RAUBACH  138º 

KERÉN TALITA SILVA MIRON TIETZ  139º 

MÔNICA NUNES VENZKE  140º 

LENARA GUDTBRODT KAWSKI 141º  

LEILANE DA SILVA SOARES 142º 

PAMELLA TAVARES KLEIN 143º  

2. Convoca professor de educação física  

 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

DIEGO DA GAMA DE VARGAS  04º  

ELISETE MOCZULSKI 05º  

3. Convoca professor de matemática 

NOME:  CLASSIFICAÇÃO:  

MARIANE DUNDICH  16º 

CRISTIANA KONFLANZ ESCOBAR 17º 

LUCAS SOARES PRIEBE 18º  
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4. Para todos os candidatos o prazo para exercer o direito de ingressar no Processo Seletivo 

Simplificado para a admissão, por prazo determinado, será de até 02 (dois) dias uteis, a contar da data de publicação, 

quando o candidato deverá apresentar-se junto a Assessoria de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Educação e Desporto, na Rua Duque de Caxias, 136 – Centro a partir das 8 horas.  

5. Ultrapassado o prazo do item 4 deste Edital, o não comparecimento do candidato ou a não 

apresentação dos documentos exigíveis o mesmo perderá o direito de ingressar no Processo Seletivo Simplificado, 

para a admissão, por prazo determinado. 

Camaquã, 15 de maio de 2026.  

 

 

ABNER DOS SANTOS DILLMANN 

PREFEITO DE CAMAQUÃ  

  

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:    

ALINE DA SILVA FLORES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  
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Portaria

Portaria 2388/2026, de 15/05/2026

EXTRATO DA PORTARIA Nº 2388/2026

OBJETO: Instauração de Processo Disciplinar a fim de apurar possível falta funcional, por parte de servidores. Designadas 
as  servidoras  municipais:  VERA  LUCIA  JASKULSKI  NUNES,  matrícula  nº  31828,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da  
Fazenda, SHEILA LAGUNA GOUVEIA, matrícula nº 67644, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda e SCHARLISE DA 
ROCHA  MENDES,  matrícula  nº  67660-02,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  para  comporem  a  comissão.  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 390, de 2026. PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 

Portaria 2389/2026, de 18/05/2026

Autorizar  a  concessão  de  1  (um)  mês  de  prêmio  por  assiduidade  revertidos  em  gozo  ao  servidor  estatutário  ALEX  
SANDRO BECKER BLUMBERG,  matrícula  nº  28304-1,  Fiscal  Ambiental,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Habitação e  
Desenvolvimento Sustentável, referente ao quinquênio de 01/02/2012 a 31/01/2017, a contar de 10/06/2026.

Portaria 2390/2026, de 18/05/2026

Conceder o retorno de licença para tratar de interesse particular à servidora municipal estatutária WALERIA GONCALVES 
D ANTONI ESPIRITO SANTO, Serviçal, matrícula nº 3077-01, lotada na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, 
a contar de 18/05/2026.

Portaria 2384/2026, de 15/05/2026

Designar ROGÉRIO BILHALVA DUARTE, matrícula nº 4544-6, Secretário Municipal do Desenvolvimento Rural, lotado na 
Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Rural,  para  atuar  como  gestor,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  nº  
109/26,  Processo  Administrativo  nº  828/2026,  Inexigibilidade  nº  51/2026:  Art.  2º  Designar  os  servidores  para  atuarem  
como  fiscal  e  suplente  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  nº  109/26,  Processo  Administrativo  nº  828/2026,  
Inexigibilidade nº 51/2026: I - JÉSSICA STIFFT DA SILVA, oficial administrativo, matrícula nº 63657, lotada na Secretaria 
Especial  de  Governo  -  fiscal;  II  –  SHELEN  DAMARIS  KLUG  MOREIRA  COSTA,  lotada  na  Secretaria  Municipal  do  
Desenvolvimento Rural - suplente.

Portaria 2391/2026, de 18/05/2026

Designar  ANA  CARMELITA  DA  SILVA  MARTINS,  matrícula  nº  781011,  Secretária  da  Educação  e  Esportes,  lotada  na  
Secretaria Municipal da Educação e Esportes, para atuar como gestora, para acompanhar e fiscalizar os Contratos nº 106, 
107  e  108/26,  Processo  Administrativo  nº  440/2026,  Chamada  Pública  nº  01/2026:  Art.  2º  Designar  os  servidores  para  
atuarem como fiscal e suplente para acompanhar e fiscalizar os Contratos nº 106, 107 e 108/26, Processo Administrativo 
nº  440/2026,  Chamada  Pública  nº  01/2026:  I  -  VIVIANE KRUGER DA SILVA,  Coordenadora  Geral,  matrícula  nº  69582,  
lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes - fiscal;  II  – AMANDA FAGUNDES VIEIRA, oficial  administrativo, 
matrícula nº 781407, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes - suplente.
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Portaria 2392/2026, de 18/05/2026

Designar  ALEX  PETROMAN  DA  SILVEIRA,  matrícula  nº  7990102,  Secretário  Municipal  de  Infraestrutura,  lotado  na  
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  para  atuar  como  gestor,  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  nº  110/26,  
Processo Administrativo nº 581/2026, Inexigibilidade nº 34/2026. Art. 2º Designar os servidores para atuarem como fiscal e 
suplente  para  acompanhar  e  fiscalizar  o  Contrato  nº  110/26,  Processo  Administrativo  nº  581/2026,  Inexigibilidade  nº  
34/2026:  I  –  MAURÍCIO  BORBA  DA  ROCHA,  operário,  matrícula  nº  31909-01,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da  
Infraestrutura  Urbana  -  fiscal;  II  –  FABIANO  DE  ÁVILA  VARGAS,  serviçal,  matrícula  nº  11096-01,  lotada  na  Secretaria  
Municipal da Infraestrutura Urbana - suplente.

Portaria 2393/2026, de 18/05/2026

Retificar o art. 1º da Portaria nº 3719, de 18 de junho de 2025, que concedeu o 10º Avanço Trienal ao servidor municipal 
CARLA SIMONE DE OLIVEIRA BLASKOWSKI,  matrícula  nº  225991 -  01,  Professora,  lotado na Secretaria  Municipal  da  
Educação e Desporto,  referente  ao período de 08/04/20 a  27/05/20 e  01/01/22 a  11/11/24,  a  contar  de 12/11/24,  o  qual  
passa a vigorar com a seguinte redação: “Art.  1º  Conceder o 10º Avanço Trienal  ao servidor municipal  CARLA SIMONE 
DE  OLIVEIRA  BLASKOWSKI,  matrícula  nº  225991  -  01,  Professora,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da  Educação  e  
Desporto,  referente  ao  período  de  8/04/20  a  07/01/23,  a  contar  de  08/04/2023,  de  acordo  com  a  Lei  Complementar  nº  
226/26.”

Portaria 2394/2026, de 18/05/2026

Conceder o 11º Avanço Trienal à servidora municipal CARLA SIMONE DE OLIVEIRA BLASKOWSKI, matrícula nº 225991 
-01, Professora, lotada na Secretaria Municipal  de Educação e Esportes, referente ao período de 08/04/23 a 07/04/26, a 
contar de 08/04/2026, de acordo com a Lei Complementar nº 226/26.

Portaria 2395/2026, de 18/05/2026

Retificar o art. 1º da Portaria nº 2206, de 8 de maio de 2026, que concedeu 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao 
servidor  municipal  DELCIO  CORREA  RODRIGUES,  matrícula  nº  3255,  lotado  na  Secretaria  Municipal  da  Infraestrutura  
Urbana,  referente  ao  período  aquisitivo  de  03/11/2020  a  02/11/2021,  a  contar  de  04  de  maio  de  2026,  o  qual  passa  a  
vigorar  com  a  seguinte  redação:  “Art.  1º  Conceder  15  (quinze)  dias  de  férias  regulamentares  ao  servidor  municipal  
DELCIO CORREA RODRIGUES, matrícula nº 3255, lotado na Secretaria Municipal da Infraestrutura Urbana, referente ao 
período aquisitivo de 03/11/2019 a 02/11/2020, a contar de 04 de maio de 2026.”

Portaria 2396/2026, de 18/05/2026

Conceder 01 (um) mês de prêmio por assiduidade revertido em numerário à servidora municipal MICHELE FREITAS DA 
SILVA, estatutário, supervisor educacional, matrícula nº 32360-01, lotada na Secretaria Municipal da Educação e Esportes, 
referente ao período aquisitivo de 09/07/2012 a 08/07/2017, pago na folha de dezembro de 2025.

Portaria 2397/2026, de 18/05/2026

Retificar  o art.  1º  da Portaria  nº  2075,  de 7 de maio de 2026,  que alterou a lotação da servidora municipal  ANA PAULA 
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PEREIRA  CORREA,  matrícula  nº  10936-01,  Serviçal,  lotada  na  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Esportes  para  a  
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, a contar de 11/05/2026, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Alterar a lotação da servidora municipal ANA PAULA PEREIRA CORREA, matrícula nº 10936-01, serviçal, lotada 
na  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Esportes  para  a  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento  Social,  a  contar  de  
19/05/2026.”

Portaria 2399/2026, de 18/05/2026

EXTRATO DA PORTARIA Nº 2399/2026

 OBJETO:  Instauração  de  Processo  Administrativo  Especial  a  fim  de  apurar  a  responsabilidade  do  município  
responsabilidade  do  Município  por  reparos  apontados  em  laudo  técnico  de  vistoria  de  imóvel,  objeto  de  Contrato.  
Designadas  as  servidoras  municipais:  DANIELA  VAZ  DA  SILVA  BARTZ,  matrícula  nº  35211,  lotada  na  Secretaria  
Municipal da Fazenda; BRUNA CUNHA DE OLIVEIRA LONGARAY, matrícula nº 41572, lotada na Secretaria Municipal da 
Administração  e  NAIR  TEREZINHA  VOIGT  RACKOW,  matrícula  nº  75760,  lotada  na  Secretaria  Municipal  da  Fazenda,  
para formarem a Comissão Processante. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 2.806, de 2025.
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